
CAM ARA MUNICIPAL DE CARAM BEI
r

PORTARIA 101/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1o- Estabelecer o período de fruição das férias no ano de 2024, dos servidores que 
integram o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Carambeí, nos termos do artigo 
88 da Lei Municipal n° 1.211/2017.

Art. 2o- O período de férias, integral ou parcelado, deve constar na programação anual 
de férias, previamente elaborada pelo setor de Recursos Humanos deste Legislativo, 
de acordo com o interesse da Administração. (Anexo I)

Art. 3o- A remuneração das férias será:
I - acrescida do valor integral do adicional de férias, correspondente a 1/3 da 
remuneração.
II - no caso de parcelamento de férias, o valor do adicional será pago integralmente 
quando da utilização do primeiro período.

Art. 4o- Qualquer alteração na escala de férias deverá ser encaminhado ao Setor de 
Recursos Humanos com 30 (trinta) dias de antecedência ao período de gozo inicial.

RESOLVE

Gabinete da Presidên de outubro de 2023.

Sérgio Luis de Oliveira 
Presidente



CRONOGRAMA DE FÉRIAS
EXERCÍCIO 2023/2024

S E R V ID O R C A R G O A Q U IS IÇ Ã O
P R E V IS Ã O  D O  P E R ÍO D O  

D A S  F É R IA S

D an ie l R o b e rto  B a lans in A s s e s s o r Ju ríd ico
2 0 2 2 /2 0 2 3
2 0 2 3 /2 0 2 4

D E Z E M B R O /2 0 2 3
S E T E M B R O /2 0 2 4

Jo n a s  G o m e s  C a s tro A s s e s s o r P a rla m e n ta r
2 0 2 2 /2 0 2 3
2 0 2 3 /2 0 2 4

D E Z E M B R O /2 0 2 3
S E T E M B R O /2 0 2 4

T e re z in h a  C ris tia n e  S .de  M a tos R e ce p c io n is ta 2 0 2 3 /2 0 2 4 J A N E IR O /2 0 2 4

M aria  Lu iza  0 .  S. T a q u e s T é c n ic o  L e g is la tivo 2 0 2 3 /2 0 2 4 J A N E IR O /2 0 2 4

Ires R .G a u d e n c io  da S ilva C o n ta d o ra 2 0 2 2 /2 0 2 3
J A N E IR O /2 0 2 4

J U L H O /2 0 2 4

F e rn a n d a  T h a is  R u ths D ire to ra  L e g is la tiva
2 0 2 2 /2 0 2 3
2 0 2 3 /2 0 2 4

J A N E IR O /2 0 2 4
J U L H O /2 0 2 4

F láv ia  C a v a lc a n te  B u eno D ire to ra  A d m in is tra tiv a
2 0 2 2 /2 0 2 3
2 0 2 3 /2 0 2 4

J A N E IR O /2 0 2 4
J U L H O /2 0 2 4

R ose li C o rrê a  B e tim S e rv iço s  G e ra is 2 0 2 3 /2 0 2 4 M A R Ç O /2 0 2 4

G ra z ie lle  H yczy  L isboa P ro c u ra d o ra  Ju ríd ica 2 0 2 3 /2 0 2 4 A B R IL /2 0 2 4

S id n e i M a rtin s  da  S ilva A s s e s s o r P a rla m e n ta r 2 0 2 3 /2 0 2 4 S E T E M B R O /2 0 2 4

E m e rso n  Jo sé  T e ix e ira
A s s e s s o r da M esa  
D ire to ra 2 0 2 3 /2 0 2 4 S E T E M B R O /2 0 2 4

M a u ric io  M a rtin ko sk i A s s e s s o r P a rla m e n ta r 2 0 2 3 /2 0 2 4 S E T E M B R O /2 0 2 4

R o d rig o  J o s é  S tre m e l A s s e s s o r P a rla m e n ta r 2 0 2 3 /2 0 2 4 S E T E M B R O /2 0 2 4


